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Esclarecimento 20/01/2022 14:45:04
 
1 – Observa-se que no edital a data de abertura do pregão é 25/01/2021, a data correta seria 25/01/2022? Será feita a
retificação no Edital? 2 - Quem é o detentor do contrato atualmente? 3- A CCT a ser usada é 2021, ou a proposta já pode
ser elaborada com referência na CCT 2022? Dado que a CCT 2022 já está prestes a ser homologada. 4 -Será permitida a
participação de empresas do Regime Tributário Simples Nacional ? Pois está se tornando regra empresas enquadradas no
simples fazerem ofertas muito abaixo do valor das empresas optantes pelo lucro real. Conforme COSIT 57/2015 empresas
de Portaria/Vigia não podem ser optantes do simples.
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Resposta 20/01/2022 14:45:04
 
1- De fato, a data correta é 25/01/2022, conforme publicado no Aviso de Licitação, contudo entendemos que este dado não
afeta a elaboração das propostas, e portanto, não haverá retificação do Edital para este fim. 2- A última empresa contratada
para prestação deste serviço foi PEDRO REGINALDO DE ALBERNAZ FARIA E FAGUNDES LTDA (CNPJ: 10.439.655/0001-14).
3- A CCT a ser usada é 2021. Após a celebração do contrato e um mês de prestação do serviço a empresa poderá entrar
com pedido de repactuação, conforme item 10.1.3 do Anexo I do Edital. 4- A participação, na licitação, de empresas
optantes pelo Regime Tributário do Simples Nacional é permitida. O que é vedada é a prestação de serviço enquanto
optante por este regime tributário.
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Esclarecimento 20/01/2022 14:45:24
 
Segue Questionamento reformulado 1 - Não deverá ser permitida a participação de Empresas optantes pelo Simples
Nacional nos termos do art. 17, XII, da Lei 123/2006, o IFRS corrobora com a lei descrita para que os participantes devam
não estar enquadrados no regime de tributação do simples?
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Resposta 20/01/2022 14:45:24
 
A empresa optante pelo Simples Nacional não poderá utilizar os benefícios deste tipo de tributação durante o contrato, ou
seja, caso contratada, deverá se desenquadrar deste regime tributário, conforme itens 13.34 e 13.35 do Anexo I do Edital,
sob pena de receber as sanções administrativas previstas.
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